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Perguntas e Respostas 004 – Programa de Trabalho no Empenho 

 

1. Por que, ao emitir um empenho, o Siafe-Rio habilita um programa de trabalho incorreto? 

O sistema Siafe-Rio associa o empenho ao saldo e ao conta-corrente da conta contábil (622110101) de crédito 

disponível. Dessa forma, o programa de trabalho (PT) apresentado automaticamente está vinculado à 

composição atual do crédito disponível registrado contabilmente na UG. 

Se, ao emitir um empenho, o sistema habilitar um programa de trabalho que a Unidade Gestora julga incorreto, 

é necessário: 

1. Acessar o balancete da UG; 

2. Detalhar a conta contábil (622110101) de crédito disponível; 

3. Verificar a composição do conta-corrente da conta contábil. 

Após essa análise, caso a UG ainda considere que o programa de trabalho está incorreto, deverá encaminhar 

as dúvidas à SEPLAG, unidade responsável por enviar os dados orçamentários que são importados para o 

Siafe-Rio. 

 

 

 

 

 

  


